
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

CONTRATO N° 006/2023
(["7 "' r. i)

TERMO._}QE ~QR1iRATO QUE ENTRE SI
. ~CELEBRAM Jf. C~JMUNICIPAL DE FORTIM\L:~ COM ~EMPRESA ... ~ERSON MEDEIROS DE
_~::.:,4..EL ME P~lO FIM QUE A SEGUIR SE

~~~ DECLARA. ~ J
--....t ......~

~ __ ~J

O Município de Fortim, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida
Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1°Andar, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o
nO 35.050.772/0001-12, neste 'ato representado pela Presidente, Senhora Kath
Anne Meira da Silva Simonassi, doravante 'denominado de CONTRATANTE, no
final assinado, e do outro lado, a Empresa EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME,
com sede na cídade de Fortim, Estado do Ceará, à Rua Joaquim Pereira, 1077,
Centro, inscrita no CNPJIMF n° 14.062.171/0001-18, representada pelo Sr. Emerson
Medeiros de Melo, CP~n ° 00&543.503-14, no final assinada" doravante
denominada de CONTRATADAlr-d~cordo,com a Dispensa de Licítação n°
005/2023 e Processo Administrativo rio 2023.01.24.01, resolvem firmar o presente
Contrato, em conformidade com as dispo içóes contidas na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, leiS peftinente-s e rner iante as Cláusulas e condições a
seguir: _- 7 .-_
CLÁUSULA PRIMEIRA=,.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem corno fundamentd o art. 24, inciso II da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37
da Consfttuição Feâe~ de 1988 e -proposta da- -CONTRATAIDA, tudo parte
integrante deste Jermo;-mdependente de transcríçãe-> 1.-

-. - '--', J
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONl"RA.TUAL:
2.1 - Prestação de Serviços na Programação da Página Html, Manutenção e
Alimentação ..Mensal do- Sítio Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br-s da Câmara
Municipal de Fortim.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia
dar-se-à a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O valor do objeto Contratual é irreajustável durante o período de sua vigênci
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento s~á fie~li~adó mediant \flpr~~entação da Nota Fiscal de
realização dos. s~~.J con\tá\ãd~e r~jb~ eotr~p~OJiÍÕ~t€,-J'~ fatura deverá ,ser
aprovada, obng'àtOri~mente,4lela::eãmar~Mu[jlcl~!iI. de nQrtlm, que atestara a
realização dos seOli~s ntratd os.~ ~J r--..._. I

'\ • J~ . . :;
CLÁUSULA SÉTI~'_ -~~~RfG"A~é~DttGg l'R}'lT ANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as
condições.necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nO8.6.66/ 93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado; ,
t.3·.....Exigif'fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
7.A- Verifrcar e atestar a realização do serviçobontratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução ao' <»bjetóé pJeno atendimento às especificações
explícitas ou implícitas; _
7.6u - bstabelecer dire~[izes..-dar e receber informações sobre a execução do
Contrato; ._ _ ~ .......
7.7 - Encaminhar através de mídia digital ou através do e-mail fornecido pela
C0'NlIRATADA, "'8 docament~ção'necessaria para ser publicada no site, bem como
ªs informaçõeSinerentes ao-Poder Legts1ativade~:trn:im;>: '
7.8 - Ficará sob a -responsàbilidade do CeAtF~fanté-aentrega de todo o material
necessário para a execução dos trabalhosztais CO~Q: fotos e imagehs a serem
adicionados na páginaj ~.&os descritivos e-Iogotipo.L- .
1-.9-, Determinar a pJralisação da....,&xeGtlçãodo Oontrato guandQ, objetivarnente,
constatada uma ltregUlãfícfude..-que.precisa ser áanapà, agindo com- firmeza e
prontídão; . ~ .-r . . . r: --+~'
7·10 - Oonhecet deta~amente o Conttato e as;cláusula$lpele estabelecidas;
7.11 - P~0~~~enciaro-pa9amentos à CONTRAT{DA ..à vista das Notas Fiscais /
Faturas devidamente atestaaas pelo Sefor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - D~S OBRJGACQES,DACONTRATADA:
8.1 - Fornecer o óbjeto contratual de conformidade' CQm-as 'condições e prazos
estabelecidos neste Tenno~ , . _
8.2 - Manter, durante ~ a e)(eçoçâo do Confrat,p. em compatibilidade com as
obrigações assumidas. tOOas a$;'loondí~s.,ge hãoiJltà'ção~ qualificação exigidas na
contratação; . .
8.3 - Providenciar a imediãta correção das' deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONT~TANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 0Mu
prepostos envolvidos na execução do contrato;
8.5 - Publicar, no prazo máximo de 24 horas, o conteúdo encaminhado pela Câmar
Municipal de Fortim; t
8,.,6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
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prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do Contrato; - í- ,... I

8.7 - Assumir if}teiri'lie$PRnSaeilidaoe corrrtodos'os eocar.gJ!>se despesas diretas e
indiretas de caráter trabalhi~tay tríbutáno .;preyjde'n_ciário ôeéorrentes do presente
Contrato; - ~ _ ~ --I - ~.I

8.8 - A CONTRATA9A 'séõQ"'9a a ~resentir junto ,à fatura de execução dos
serviços, prova de r~g!!laridad a ~ufiãaãe-Seci I e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de
maio de 1943~(Incluído pela Lei n? 12.440, de 2011).

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA fi.ca...obrigada.aaceitar, nas.mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões _do~ §..erviços cO.ntratados,_até o limite de 25% (vinte e
cinco por Cento) do valor inicial atualiz do do Contrato, conforme o disposto no § 1Q,

art. 65, da Lei nQ 8.666/93, atualiza a pe a . el nQ 9.~8/98.
- - - 7-

cLÁUSULA DÉCIMA - PASlSANÇÕES ADMINIST~TIVAS: _.
10.1 - Pela inexecução total ou parcial d~s;;'brigações assumidas, garantidas a
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à IÇONTRA TADA, as seguintes
sanções. ..-
10.1.1-Advertência. l T
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por centc:v, calculada sobre o ~alor-a-.oSer::pago à CONTRATADA,
pelo atraso injustificado na execução do objeto cpntratual;
b) De 10% (dez por cento), sõbre o valor do Contrato pela hão execução total ou
parcial do objeto contratual e;
c) O ~alor. das multas referido neste item será descontado "ex-ofíolo" da
CONTRA ADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fàtura de crédito
em seu favor que mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou
interpelação judicial o~extrajudicial.-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~tm RESCISAo CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n2 8~666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I,
da Lei nO8.666/93, à CONTRA TANT,E são assegurados os direitos previstos no ah
80, inciso I a IV, §§ 1° a 4°, da Lei citada. C:fJ

~
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro
competênte é 'O do Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro
por;mais privilegiado,que seja salvç nos casos previstos no act.102, inciso I, alínea
"d" daConstituiÇ,ãoFederal.
E, estando àe-partes acertadas, assinam o presente-Instrumento, em 02 (duas) vias,

~perante duas testemunha que 'também o" assinam, para que produzam seus
J'urí(ficos e legais efeitos! , . L_ L' ."", . I I I "

- I J~ _. I I -roffiP,1 - CE, 01 de fevereiro de 2023.

/~/~~tJ .HtalkS ~ ;t(Glo
,tI'Q"I~FB daSilva_Simon~ssi" Eme~D' MedeirosdeMelo- ME

Presidente' Câmara Mú'@"cipalde Fortim CI'JPJnO 14.062,7:7110001-18
COHT:RATANTS' ,r~ -~iCONTRAT'AOA
, -= ~- {-,i -,.


